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Portaria N°. 066/ 2022
cYNTHia dE NaZarE PorTilHo rocHa PaNToJa
MaTrÍcUla: 5946874
carGo: chefe de Gabinete
lEiliaNE carValHo PiNHEiro
MaTrÍcUla: 5898775
carGo: auxiliar operacional
Marcia cHaVES SoUZa
MaTrÍcUla: 57228154
carGo: auxiliar operacional
MaYara criSTiNY cardoSo doS SaNToS
MaTrÍcUla: 57234977/7
carGo: auxiliar operacional
cidadE: aBaETETUBa - Pa
diáriaS: 04 1/2 (Quatro e meia) PErÍodo: 17/01/2022 a 21/01/2022
oBJETiVo: realizar Visita técnica.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 1842/ 2021
aNa Maria oliVEira do NaSciMENTo
MaTrÍcUla: 57190563/1
carGo: agente administrativo
riTEl JorGE carValHo alMEida
MaTrÍcUla: 57190558
carGo: assistente administrativo
cidadE: BElÉM - Pa
diáriaS: 06 1/2 (Seis e meia) PErÍodo: 05/12/2021 a 11/12/2021
oBJETiVo: Participar de curso.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 757161
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oUtras MatÉrias
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aViso de editaL nº 01 Pss-01/2022
A Polícia Científica do Pará, através da Comissão Especial de Seleção, desig-
nada pela PorTaria Nº 044/2022 – GaB, em cumprimento ao cronograma 
estabelecido no anexo Viii, comunica a abertura de Processo Seletivo Simpli-
ficado – PSS para seleção de profissionais Perito Médico Legista para, Marabá, 
Parauapebas e Abaetetuba para fins de contratação sob o regime de contrato 
temporário, conforme especificações estabelecidas no Edital.
o edital poderá ser obtido junto ao site http://www.policiacientifica.pa.gov.br.
Belém, 03 de fevereiro de 2022.
JoSÉ EdUardo SoarES doS SaNToS
Presidente da comissão do PSS

Protocolo: 756967
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Portaria Nº 10/2022- Pad/diVersos, de 27/01/2022.
a diretora Geral, do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições, conferidas por lei, e ….
coNSidEraNdo os termos do decreto n° 1.635 de 08.06.2015, que con-
fere ao diretor-Geral, atribuições para dirigir e coordenar os trabalhos do 
departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
coNSidEraNdo os autos do Processo de Processo administrativo discipli-
nar nº 2018/509293, instaurado pela PorTaria Nº 12/2021 – cGd/Pad, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.572, de 04 de maio de 2021, 
para apurar possíveis irregularidades nos atos e condutas de servidor deste 
departamento de Trânsito do Estado do Pará.
coNSidEraNdo o Parecer correicional n° 02/2022-corrEGEdoria GE-
ral, que acolheu o relatório final da comissão Processante, pelos funda-
mentos que expôs e concordou pelo arQUiVaMENTo dos autos por insu-
ficiência de provas.
r E S o l V E:
i – acaTar o relatório da comissão Processante e o Parecer correicional 
n° 02/2022 – corrrEGEdoria GEral.
ii - dETErMiNar o arQUiVaMENTo do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado pela PORTARIA N° 12/2021 – CGD/PAD, publicada no Diário Oficial 
do Estado n° 34.572, de 04 de maio de 2021, por insuficiência de provas.
iii – À corrEGEdoria GEral do dETraN para providências do pleno 
cumprimento dos atos.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
dirETora GEral do dETraN/Pa

Portaria Nº 331/2022-dG/GaB-detraN, de 28/01/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas por lei e …..
coNSidEraNdo o previsto no art. 177, iV e art. 199 c/c art. 205 da lei 
Estadual nº 5.810;
coNSidEraNdo a necessidade da corregedoria em selecionar e designar 
servidores para comporem comissões de sindicância e processos adminis-
trativos disciplinares para investigar faltas funcionais;
considerando a lista já publicada através da PorTaria Nº 539/2021-dG/
GaB-dETraN, no doE nº 34.505;
rESolVE:
art. 1º determinar que os servidores abaixo listados, indicados pelas dire-
torias e Coordenadorias onde se encontram lotados, fiquem à disposição da 
corregedoria para serem membros de comissões de investigações prelimi-
nares, sindicâncias e processos administrativos disciplinares:
aNTÔNio fErNaNdo PiNHEiro dE liMa JÚNior, matrícula nº 80845479/1;
aldENiZE araÚJo dE liMa, matrícula nº 57176522/1;
aNa fErNaNda lEÃo PErEira, 57175739/1;
carMEM lÚcia aMaral dE oliVEira, matrícula nº 80845675/1;
claUBEr roBErTo SaNToS dE MoraES, matrícula nº 57190751/1;
EMErSoN alMEida dE liMa, matrícula nº 57175957/1;
EliZaBETH criSTiaNE MarTiNS da SilVa, matrícula nº 80845418/1;
fErNaNdo ZaNUTo fErrari, matrícula nº 57175882/1;
GEÓrGia oliari ToSo, matrícula nº 80845450/1;
GilcÉlia cardoSo SoarES, matrícula nº 57195473/1;
HilMa dE araÚJo aMoriM, matrícula nº 57194923/1;
JaiME dE SoUSa fUrTado, matrícula nº 3263495/1;
JEffErSoN roBErTo MoraES ModESTo, matrícula nº80845409/1;
JoNildE MacÊdo da SilVa, matrícula nº 57193969/1;
JoaQUiM JoSÉ aGUiar rodriGUES, matrícula nº 80845574/1;
JUliaNa coZara oliVEira MarTiNS, matrícula nº 55588874/1;
lÉdia ValÉria fErrEira NUNES ViToriNo, matrícula nº 57194021/1;
liSSaNdra cEcÍlia MarTiNS ErEro, matrícula nº 57194914/1;
lÍVia MariHá ValÉria SoUZa da SilVa, matrícula nº 57200240/1;
lUcilEidE oliVEira NaSciMENTo, matrícula nº 80845604/1;
lUciaNa MoraES cordEiro, matrícula nº 54194124/2;
lUNa NErUda aNTUNES foNSEca, matrícula nº 57201163/2;
Maria SolENE ViaNa crUZ dE PaUla, matrícula nº 80845406/1;
MariNa BoTElHo JaiME, matrícula nº 57176566/1;
PETroNiUS dE JESUS fariaS da crUZ, matrícula nº 54191564/2;
PoliaNE da SilVa BraSil, matrícula nº 80845374/1;
riTa dE cáSSia VarEla PiNHEiro, matrícula nº 57194031/1;
SHirlEi KETNira HoSaNa MUNiZ, matrícula nº 57175581/1;
TaTiaNE BriTo dE liMa, matrícula nº 57195467/1;
TEliaNE criSTiNa dE alMEida MoNTEiro, matrícula nº 57175605/1;
ViViaN rocHa da SilVa, matrícula nº 55588488/1.
art. 2º o exercício da função de membro de cPad constitui encargo de 
natureza obrigatória, a menos que se verifiquem impedimentos objetivos 
ou suspeição, tratados em procedimento específico.
art. 3º os trabalhos da comissão de Procedimento administrativo disci-
plinar/Sindicância têm prioridade sobre as demais atividades do servidor, 
havendo a possibilidade de membros designados ficarem dispensados do 
ponto até a entrega do relatório final, desde que devidamente justificada à 
coordenadoria de Procedimentos disciplinares-cPdiSc.
art. 4º os servidores nomeados para participarem das comissões de Pro-
cesso administrativo disciplinar / Sindicância não devem:
a) Estar respondendo a Processo administrativo disciplinar ou Sindicância.
b) Ter férias previstas para o período de apuração,
c) Estar em licença médica,
d) Estar fora do País.
Art. 5º Em casos excepcionais devidamente justificados a Corregedoria, pode-
rá formar comissões com servidores que não constam na lista desta Portaria.
art. 6º a lista de servidores que constam nesta Portaria terá validade até 
o dia 31 de dezembro de 2022, podendo as diretorias e coordenadorias 
manterem as indicações para o ano de 2023 ou indicarem novos nomes 
para a composição da nova lista.
art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rENaTa MirEla dE SoUZa coElHo
diretora Geral do dETraN/Pa

Protocolo: 757152
Portaria Nº 106/2022-daF/cGP, de 19/01/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNSidEraNdo os termos constantes no Processo 2018/362265, deferin-
do a concessão de licença Prêmio,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora SYMoNE MElENdEZ alVES, assistente de Trânsito, 
matrícula 57197330/1, lotada na Procuradoria Jurídica, 30 (trinta) dias 
de licença Prêmio, no período de 13/12/2021 a 11/01/2022, referente 
ao triênio 2014/2017 (30 dias), de acordo com a lei nº 5.810/94-rJU, de 
24/01/1994.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 13/12/2021.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.
Portaria Nº 330/2022-daF/cGP, de 31/01/2022
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – dETraN/Pa, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
coNSidEraNdo os termos constantes no Processo 2017/530387, deferin-


